
ATOS DO GOVERNADOR
RANOLFO VIEIRA JÚNIOR

Praça Marechal Deodoro, s/nº - Palácio Piratini
Porto Alegre / RS / 90010-282

Leis
Protocolo: 2022000801238

LEI Nº 15.901, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022.

Revoga a Lei nº 13.179, de 10 de junho de 2009, que dispõe sobre Cotação
Eletrônica de Preços; a Lei nº 13.191, de 30 de junho de 2009, que dispõe
sobre o pregão eletrônico no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul e dá
outras providências; e o art. 4º da Lei nº 14.203, de 9 de janeiro de 2013, que
dispõe sobre a contratação, em caráter excepcional, para a elaboração e a
execução de obras e serviços de arquitetura e de engenharia e adota o
Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC – no âmbito do Estado
do Rio Grande do Sul; e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembleia
Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1º Até 31 de março de 2023, a Administração Pública do Estado do Rio Grande do Sul poderá optar por licitar ou
contratar de acordo com as regras estabelecidas na legislação referida no art. 4º desta Lei ou com as normas definidas na Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo a opção ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação combinada da Lei Federal com a legislação de que trata o art. 4º desta Lei.

Art. 2º Na hipótese de a Administração Pública Estadual optar por licitar ou contratar de acordo com as normas de
que trata o art. 4º desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

Parágrafo único . Serão também regidos pelas regras estabelecidas nas leis a que se refere o art. 4.º desta Lei os
contratos firmados antes de sua entrada em vigor.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas, a partir de 1º de abril de 2023, a Lei nº 13.179, de 10 de junho de 2009, que dispõe sobre a
Cotação Eletrônica de Preços; a Lei nº 13.191, de 30 de junho de 2009, que dispõe sobre o pregão eletrônico no âmbito do Estado
do Rio Grande do Sul e dá outras providências; e o art. 4º da Lei nº 14.203, de 9 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a
contratação, em caráter excepcional, para a elaboração e a execução de obras e serviços de arquitetura e de engenharia e adota o
Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC – no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 7 de dezembro de 2022.

RANOLFO VIEIRA JÚNIOR ,
Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

ARTUR DE LEMOS JÚNIOR,
Secretário-Chefe da Casa Civil.
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LEI Nº 15.902, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera a Lei nº 14.018, de 22 de junho de 2012, que fixa o valor das diárias dos
agentes públicos do Poder Executivo Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembleia
Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1º Na Lei nº 14.018, de 22 de junho de 2012, que fixa o valor das diárias dos agentes públicos do Poder
Executivo Estadual, no art. 1.º, o “caput” passa a ter a seguinte redação:
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Art. 1º O valor básico das diárias de viagem fica fixado em R$ 48,98 (quarenta e oito reais e noventa e oito centavos),
incidindo sobre este valor os seguintes multiplicadores, conforme o local para onde ocorrer o deslocamento:

..........................................

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de dezembro de
2022.

Art. 4º Ficam revogadas a Lei nº 12.034, de 19 de dezembro de 2003, e a Lei nº 13.430, de 5 de abril de 2010.

PALÁCIO PIRATINI , em Porto Alegre, 7 de dezembro de 2022.

RANOLFO VIEIRA JÚNIOR ,
Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

ARTUR DE LEMOS JÚNIOR,
Secretário-Chefe da Casa Civil.

Decretos
Protocolo: 2022000801240

DECRETO 56.754, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022.

Abre créditos no Orçamento do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 82, inciso
V, da Constituição do Estado e de acordo com a Lei n° 15.668, de 27 de julho de 2021, e Lei nº 15.771, de 21 de dezembro de
2021,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos no orçamento do Estado créditos suplementares no montante de R$ 896.416.455,46
(oitocentos e noventa e seis milhões, quatrocentos e dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis
centavos), com as seguintes classificações orçamentárias:

TRIBUNAL DE JUSTICA
0301.02006107268470 PAGAMENTO DE AUXILIOS A PESSOAL ATIVO - TJ

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICACOES DIRETAS
TESOURO-LIVRES 1.700.000,00

TRIBUNAL DE JUSTICA - ENCARGOS GERAIS DO TRIBUNAL DE JUSTICA
0333.28084607256530 INDENIZACOES, REEMBOLSOS E RESTITUICOES - TJ

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICACOES DIRETAS
TESOURO-LIVRES 1.200.000,00

TRIBUNAL DE JUSTICA - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIARIO
0392.02006107249050 MANUTENCAO E QUALIFICACAO DE ATIVIDADES FINS DO PODER JUDICIARIO

INVESTIMENTOS
APLICACOES DIRETAS
TESOURO-VINCULADOS POR LEI 8.500.000,00

DEPARTAMENTO AUTONOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM
0435.26012206523504 DESPESAS COM GRATIFICACOES PAGAS NA FOLHA DE PAGAMENTO - DAER

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICACOES DIRETAS
TESOURO-LIVRES 544.000,00

0435.26012206523505 REMUNERACAO DE AGENTES POLITICOS, CCS, FGS E VERBA DE REPRESENTACAO - DAER
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICACOES DIRETAS
TESOURO-LIVRES 500.000,00

0435.26012206524547 REMUNERACAO DE PESSOAL - DAER
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
APLICACOES DIRETAS
TESOURO-LIVRES 370.000,00
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